(CONSELHO REGIONAL
DE FONOAUDIOLOGIA)

PARECER COMISSAO DE ORIENTACAO E FISCALIZACAO DE 28/04/2009

CONSELHEIRA RELATORA: Graziela Zanoni de Andrade — CRFa 1287-MG

ASSUNTO: Orientacdo sobre competéncia do Fonoaudidlogo para utilizar o

CID-10

PARECER: Trata-se:
* Solicitacdo de fonoaudiélogo

regularmente inscrito no Conselho de

Fonoaudiologia 62 Regido a COF (Comissédo de Orientacdo e Fiscalizagdo) a

respeito do assunto acima citado.

PARECER SOBRE A COMPETENCIA DO FONOAUDIOLOGO
PARA UTILIZAR A CID-10

De acordo com a lei ordinaria 6965 de 09 de dezembro de 1981, o fonoaudidlogo é o
profissional com graduacdo plena em Fonoaudiologia, que atua em pesquisa, prevencao,
avaliacdo e terapia fonoaudioldgicas. O artigo 4° desta lei define que é de competéncia do

fonoaudidlogo:

‘Art. 4° - E da competéncia do Fonoaudidlogo e de
profissionais habilitados na forma da legislacéo especifica:
a) desenvolver trabalho de prevencéo no que se refere a area
da comunicagao escrita e oral, voz e audigéo;
b) participar de equipes de diagnéstico, realizando a
avaliacdo da comunicacéo oral e escrita, voz e audi  ¢&o;
c) realizar terapia fonoaudiolégica dos problemas de
comunicagéo oral e escrita, voz e audi¢ao;
d) realizar o aperfeicoamento dos padrdes da voz e fala;
e) colaborar em assuntos fonoaudiolégicos ligados a outras
ciéncias;
f) projetar, dirigir ou efetuar pesquisas fonoaudiolégicas
promovidas por entidades publicas, privadas, autarquicas e
mistas
g) lecionar teoria e pratica fonoaudiolégicas;
h) dirigir servicos de fonoaudiologia em estabelecimentos
publicos, privados, autarquicos e mistos;
i) supervisionar profissionais e alunos em trabalhos tedricos e
préaticos de Fonoaudiologia;
j) assessorar 6rgédos e estabelecimentos publicos, autarquicos,
privados ou mistos no campo da Fonoaudiologia;
1) participar da Equipe de Orientacéo e Planejamento Escolar,
inserindo  aspectos preventivos ligados a assuntos
fonoaudioldgicos;
m) dar parecer fonoaudiolégico, na area da comunica  ¢ao
oral e escrita, voz e audic¢ao;
n) realizar outras atividades inerentes a sua formagao
universitaria pelo curriculo.
Paragrafo Unico. Ao Fonoaudidlogo é permitido, ainda, o
exercicio de atividades vinculadas as técnicas psicomotoras,
guando destinadas a correcdo de disturbios auditivos ou de
linguagem, efetivamente realizado.”

(Grifos nossos)

Considerando a Resolugdo do CFFa n° 348 de 03 de abril de 2007, que define as areas de
competéncia do fonoaudiélogo no Brasil e da outras providéncias determina que:

“O fonoaudidlogo é um profissional da Saude, de atu acao
autbnoma e independente, que exerce suas fungcdes no s
setores publico e privado. E responsavel por promog ao da
saude, avaliacdo e diagnéstico, orientacdo, terapia
(habilitacao/reabilitagcdo), monitoramento e
aperfeicoamento de aspectos fonoaudidlogicos envolvidos
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na fungdo auditiva periférica e central, na fungéo vestibular, na
linguagem oral e escrita, na articulagdo da fala, na voz, na
fluéncia, no sistema miofuncional orofacial e cervical e na
degluticéo.

(Grifos nossos)

Considerando a areas de competéncia do fonoaudiologo no Brasil, definidas na Lei 6965/81,
decreto 87218/82 e no Documento Oficial do CFFa, 22 Edicdo, aprovado pela Resolucdo do
CFFa n° 348 de 03 de abril de 2007, o fonoaudi6logo € apto para realizar diagnostico em
Fonoaudiologia:

Considerando os direitos gerais do Fonoaudiélogo definidos no art. 5° do Cédigo de Etica da
Fonoaudiologia, aprovado pela Resolucdo 305 de 2004:

“Art. 50 Constituem direitos gerais dos inscritos, n 0s
limites de sua competéncia e atribuicdes:
. Il - exercicio da atividade com ampla autonomia e
liberdade de convicgéo;
Il - avaliacdo, solicitagdo, elaboracéo e realizacéo de exame,
diagnoéstico, tratamento e pesquisa, emissdo de parecer,
laudo e/ou relatério , docéncia, responsabilidade técnica,
assessoramento, consultoria, coordenacdo, administracéo,
orientacdo, realizacdo de pericia e demais procedimentos
necessarios ao exercicio pleno da atividade; “

(Grifos nossos)

Considerando o Guia Pratico de Consulta Rapida da CID-10 pelo Fonoaudiélogo, disponivel no
site do Conselho Federal de Fonoaudiologia:

“A CID-10 é utilizada por profissionais da area da saude
com a finalidade de referenciar sua pratica. No cas o
especifico da Fonoaudiologia a CID-10 auxilia nas a ¢0es
relacionadas com os Disturbios da Comunicagéo.”

(Grifos nossos)

Desta forma, o fonoaudidlogo em situacdo regular junto ao Conselho Regional de
Fonoaudiologia de sua jurisdicdo e em dia com suas obrigacdes civis, esta apto a utilizar a
CID-10 nas acdes relativas a sua pratica fonoaudiol  dégica.

Este é o parecer.

Belo Horizonte, 28 de abril de 2009.

Fiscais participantes da 62 Regido

Claudia Aparecida Pereira Ugatti — CRFa. 1222-MG
Suzana Afonso do Rosério — CRFa. 1679-MG
Taiana de Castro Sim6es — CRFa. 4436-MG

Graziela Zanoni de Andrade

Presidente da Comisséo de Orientacdo e Fiscalizacdo 62 Regido
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